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PODER LEGISLATIVO
cÂruann MUNIctpAL DE .tlpoarÃ

IttotclçÃo DE No tí0/2023

lndico na forma Regimental depois de ouvido o Plenário, nesta casa Legislativa, que o
Prefeito do [Vlunicípio de Japoatã/SE, Cláudio Dinísio, viabilize a adequaçaL Oo parágrafo
2o do artigo 30 da Lei 48012019, que trata do Aluguel Social, alterando asóim a quantiãade
máxima de até 100 famílias que atendam os requisitos e condiçÕes exigidos nessa Lei,
conforme disponibilidade orçamentária financeira para um número máximo de 2OO
famílias.

JUSTIFICATIVA EM PLENÁNIO

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Japoatã/SE, 04 de outrubro de 2023
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